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A cidade do Rio de Janeiro experimenta desde a década de 1990 as ações da chamada “operação verão”, com 
foco prioritário nas orlas das praias cariocas. Neste artigo, a apreensão preventiva de crianças e adolescentes, 
determinada em dezembro de 2023 pelos governos municipal e estadual, foi o ponto de partida para as análi-
ses. As investigações basearam-se em matérias jornalísticas publicadas nas décadas de 1990, 2000, 2010 e 2020. 
Buscou-se evidenciar o caráter racista e segregacionista das ações empreendidas pelo Estado, na medida em que 
jovens negros e moradores de bairros periféricos da cidade são historicamente o alvo prioritário no âmbito da 
referida operação. Conclusivamente, pode-se observar como a construção social do medo se vincula à atualização 
do dispositivo de racialidade que permeia as relações sociais e mantém espaços de privilégio para a branquitude 
nas áreas nobres da cidade.
Palavras-chave: Operação verão. Racismo. Juventude negra. Segurança pública. Zona sul.

APONTAMENTOS INICIAIS: a con-
tinuidade da tragédia

Há quase dois séculos, Marx (2011[1852]) 
escreveu que a história se repete como tragé-
dia ou como farsa. Em se tratando de Brasil, 
não é muito difícil reconhecer semelhanças 
entre os dias atuais e um passado não tão dis-
tante – a despeito das recentes conquistas. 
Faz algumas décadas que Florestan Fernandes 
(2008) identificou as dificuldades para mu-
danças sociais significativas no país, capazes 
de realmente subverter a estrutura desigual e 
a grande concentração de renda. Para o soció-
logo (Fernandes, 2008a), a elite agrária do país 
resistia a transformações no modelo agroex-
portador pois sua manutenção, amparada na 
exploração e nas desigualdades internas, ga-
rantia lucro e privilégios.

A posição do Brasil no mercado inter-
nacional, como potência agroexportadora de-

pendente, atendia aos interesses dos países 
desenvolvidos e, pari passu, proporcionava a 
acumulação de capital para uma parcela muito 
reduzida da população. A compreensão de que 
o país ocupava posição periférica no sistema 
global se mantém, com algumas alterações, 
no pensamento social brasileiro até os dias 
de hoje. Explicações sobre as questões econô-
micas e urbanas mais recentes no Brasil, por 
exemplo, são herdeiras dessa interpretação 
(Mattos, 2019; Maricato, 2000).

Ainda no campo das semelhanças entre 
passado e presente, o caráter autoritário, muitas 
vezes com nuances de paternalismo e cordiali-
dade, também tem sido objeto da atenção de 
autores (DaMatta, 2020; Schwarcz, 2019) desde 
o clássico livro de Sérgio Buarque de Holanda 
– Raízes do Brasil (1995 [1936]). Sem embargo, 
talvez a característica mais durável na socieda-
de brasileira seja, em verdade, o racismo.

A raça, enquanto categoria de análise 
e explicação para as diferenças entre os seres 
humanos, ganhou espaço no século XVIII (Mu-
nanga, 2004). Como é comum a todo conceito, 
o significado da palavra contou com alterações 
com o passar do tempo (Koselleck, 1992). Se 

https://portal.issn.org/resource/ISSN/1983-8239
https://creativecommons.org/licenses/by/4.0/


2

INTERDIÇÃO A CORPOS NEGROS NO ESPAÇO URBANO...
C

a
d
. C

R
H

, S
al

va
d

or
, v

. 3
9,

 p
. 1

-2
1,

 e
02

60
05

, 2
02

6

pode ser anacrônico pensar em raça antes dos 
anos setecentistas, a discriminação àqueles 
considerados diferentes do padrão coloniza-
dor – o homem branco, moderno, ocidental e 
europeu – esteve presente desde o século XVI.

Os povos originários nas Américas hispâ-
nica e portuguesa, desde os primeiros contatos, 
foram definidos como diferentes; a apreensão 
do novo pelos europeus se deu a partir da cons-
trução do outro (Todorov, 1982). Diferenças 
que, sob o discurso colonial, legitimaram a do-
minação (Quijano, 2013), a conquista de terri-
tórios1 e a morte. Em se tratando de africanos, a 
elaboração da alteridade subsidiou o sequestro, 
o tráfico transatlântico, a exploração brutal de 
sua força de trabalho e a tentativa de apagamen-
to de sua cultura ancestral (Medeiros, 2018).

Sob tal prisma, as teorias raciais do sé-
culo XIX podem ser entendidas como uma pá-
gina em um extenso livro acerca de violências 
e discriminações, cujo início se inscreve no 
processo de conquista colonial e nascimento 
da “América” (Quijano, 2013). E, em meio ao 
crescente apelo à razão como nexo explicativo 
do mundo, a legitimidade se deu pela ciência – 
e não mais por meio da religião.

No entanto, tratava-se dos mesmos inte-
resses coloniais de outrora: em franco processo 
de partilha do continente africano e desenvol-
vimento do capitalismo industrial em nível 
global, a hierarquização de seres humanos a 
partir de raças validou mais uma vez a domi-
nação europeia, em razão de uma cultura pre-
tensamente superior. Nos territórios de origem 
colonial lusa e hispânica, tal justificativa fun-
damentou a manutenção de posições de des-
vantagem e desigualdade no seio social.

No Brasil, a abolição da escravidão não 
implicou alterações significativas para a popu-

1 Comumente concebido apenas como uma porção do es-
paço físico ou como limite administrativo de um Estado, o 
território não é entendido dessa maneira neste texto. Ali-
nhando-se à perspectiva de Haesbaert (2007), compreen-
de-se o território a partir de duas dimensões: a concreta ou 
material; e a simbólica. Nesse sentido, o território é inexo-
ravelmente vinculado às relações de poder estabelecidas 
socialmente e se inscreve nas disputas dos diferentes ato-
res pela apropriação, física ou representacional, dos e nos 
diferentes espaços. 

lação recém liberta. Não foram dadas condi-
ções mínimas para a inserção da população ne-
gra no mercado de trabalho assalariado que se 
instaurava. Desde o século XIX, aliás, o projeto 
nacional baseava-se no estímulo à imigração 
não apenas para substituição da mão-de-obra, 
mas também para a transformação racial da so-
ciedade brasileira. O embranquecimento era o 
fim maior para a estabelecimento de uma so-
ciedade moderna e civilizada (Azevedo, 2006).

Para quem conhece um pouco da histó-
ria do Rio de Janeiro, notícias acerca de medi-
das segregacionistas não são exatamente uma 
novidade. A cidade, que foi capital do Império 
até 1889 e Distrito Federal com o advento da 
república, traz inscrita em seus distintos ter-
ritórios as marcas das políticas de alijamento 
quando se trata da população negra. Afinal, a 
passagem àquilo que se convencionou chamar 
de modernidade veio acompanhada de ações 
excludentes por parte do Estado desde finais 
dos oitocentos. 

No início do século seguinte, Francisco 
Pereira Passos, então prefeito da cidade, foi 
responsável por uma série de transformações 
no espaço urbano como o alargamento de ruas, 
a construção de avenidas e a demolição de 
inúmeros imóveis situados na região central 
– que eram utilizados em larga medida como 
habitações populares. Em verdade, ocorreram 
várias intervenções urbanísticas nas primeiras 
décadas do século XX, motivo pelo qual seria 
mais adequado falar em “reformas urbanas”, 
no plural (Azevedo, 2015).

Uma das principais consequências des-
se processo foi a expulsão de grandes contin-
gentes populacionais das áreas planas locali-
zadas no Centro do Rio, movimento que deu 
origem às ocupações de morros e encostas no 
entorno da região. O surgimento das primei-
ras favelas, portanto, teve relação direta com a 
ação do poder público ao esquadrinhar a cida-
de e definir quem poderia pertencer, ou não, a 
determinados territórios.

No mesmo período, vários bairros do 
subúrbio carioca nasceram colados à linha do 
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trem, que se expandia e cruzava a cidade, cons-
tituindo-se como espaços destinados a abrigar 
a classe trabalhadora – que servia, sob a pers-
pectiva higienista da época [e atual?], para tra-
balhar no Centro, mas não para morar nele. Em 
relação às favelas – prioritariamente habitadas 
por pessoas negras e pobres –, desde os primei-
ros discursos estatais e aqueles presentes nas 
páginas dos jornais, tais formas de ocupação 
foram vinculadas a ambientes insalubres e in-
seguros. Sob a perspectiva hegemônica, a fa-
vela era sinônimo de alcoólatras, vagabundos, 
prostitutas, vadios etc. (Leite, 2012).

Nas décadas seguintes, os estigmas as-
sociados a esses territórios foram atualizados 
para versões mais alinhadas aos inimigos de 
cada época. Nos anos de chumbo, as favelas fo-
ram consideradas antros de comunistas (Valla-
dares, 1978). E quando do incremento dos cri-
mes e da violência urbana nos anos de 1980 
e 1990, consequência comum em sociedades 
abissalmente desiguais (Morais, 1981), crista-
lizou-se a imagem de que tais espaços seriam 
inexoravelmente – e quase que exclusivamen-
te – habitados por criminosos, sobretudo com 
a expansão dos crimes atrelados ao tráfico de 
drogas em tais territórios (Campos, 2005; Ma-
chado da Silva, 2010).

Crê-se, sem embargo, que as constru-
ções discursivas pejorativas acerca das favelas 
e seus habitantes, contemporaneamente atre-
ladas à questão da [in]segurança urbana, são 
atualizações dos estigmas histórica e social-
mente formulados sobre as pessoas negras e 
seus espaços de existência – e resistência. 

De acordo com Campos (2005), as fave-
las podem ser entendidas como prolongamen-
tos dos quilombos nos territórios urbanos e pe-
riurbanos da cidade desde períodos anteriores 
ao século XIX. Sob tal perspectiva, a expansão 
de tais formas de organização do espaço no iní-
cio do século XX esteve vinculada ao processo 
de transformação econômica experimentado 
pelo país, com a abolição da escravidão. 

Assim, a liberação de grandes contin-
gentes da população negra em freguesias ru-

rais da cidade, a mudança nas características 
da prestação de serviços urbanos, antes de-
sempenhados por escravizados “de ganho”, e 
a migração, aliados ao déficit habitacional pro-
porcionado pelo alijamento de pessoas negras 
das novas atividades produtivas e do acesso à 
terra, teriam tornado os antigos territórios qui-
lombolas as únicas alternativas para pessoas 
pretas e pardas (Campos, 2005). 

O imaginário das elites econômicas – e 
brancas – acerca dos quilombos, entendidos 
como territórios de perigo, violência, insurrei-
ção e criminalidade, teria sido, então, estendi-
do às favelas e bairros pobres da cidade, habi-
tados majoritariamente por pessoas pobres e 
negras, excluídas do processo de construção da 
“cidade moderna” ao longo do século passado. 

As favelas foram reiteradamente anali-
sadas pelas Ciências Sociais como “o proble-
ma” dos espaços urbanos. Assim, em muitos 
casos, tratava-se de investigá-las como o “ou-
tro”, o “avesso” da cidade (Leite, 2012), pro-
pugnando-se formas de inseri-las no meio 
urbano. Como Davies (2022) demonstrou, tal 
prisma pautava-se em um modelo colonial de 
pensar não apenas a cidade e as populações, 
mas também a própria ciência. 

Em relação às dinâmicas espaciais urba-
nas, tal como asseverado por Davies (2022, p. 
346), é preciso compreender as favelas a partir 
de seus próprios processos de organização, afi-
nal “[...] a presença de quilombos foi a origem 
de muitos bairros pobres, ocupados em maio-
ria pelas populações negras”. Mais que isso, é 
necessário identificar os distintos processos 
que, ainda hoje, servem para reprodução de 
imagens e estereótipos negativos acerca de 
grupos sociais específicos e aos territórios por 
eles ocupados.

Não obstante, as discussões relaciona-
das à questão urbana no Brasil e, em especial 
no Rio de Janeiro, não conferiram destaque à 
dimensão racial como elemento central para a 
compreensão dos fenômenos sociais até algu-
mas décadas atrás (Rolnik, 2011[1989]). Con-
forme explicitado por Santos (2018) o foco na 
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perspectiva espacial das relações raciais é, sem 
dúvida, uma conquista recente, fruto de mobi-
lizações sociais em prol da luta antirracista na 
academia e fora dela.

Refletir sobre a interdição, tácita ou 
explícita, de corpos negros em determinados 
espaços da cidade auxilia a evidenciar como 
mecanismos de controle social contribuem 
para a manutenção de privilégios na sociedade 
carioca. Tais mecanismos legitimam o estado 
de exceção direcionado à parte significativa da 
população. Conforme Agamben (2011), este 
não se constitui como um direito especial, mas 
como a suspensão da própria ordem jurídica 
vigente.

No Rio de Janeiro, em diferentes mo-
mentos e sob variadas formas, determinações 
estatais suspenderam o sistema legal instituí-
do quando se tratou da população negra – es-
pecialmente nos territórios favelados, mas não 
apenas. As regras que organizam a vida social 
e estabelecem direitos e deveres para os ci-
dadãos, em muitos casos, não foram nem são 
cumpridas quando se trata de indivíduos po-
bres, pretos, pardos e periféricos. 

Constatar as similaridades – e conti-
nuidades – entre os tempos não se contrapõe 
à noção de unicidade dos fatos históricos. A 
demolição do “cabeça de porco”2 no Centro do 
Rio, por exemplo, foi um marco significativo do 
modelo de cidade e de Estado desejado àque-
la altura. Não houve nem haverá outro evento 
igual a este. Todavia, lógica muito semelhante 
àquela que motivou as ações higienistas – e ra-
cistas – no início do século XX segue operando 
na área central. Outrora foram as demolições; 
desta feita, a especulação imobiliária como co-
roação de um projeto que une Estado e capital 
contra populações semelhantes às dos cortiços 
colocados abaixo (Santos Júnior et al., 2020; 
Monteiro, 2023).

Trata-se, ao fim e ao cabo, de uma ra-
2 O “Cabeça de Porco” foi um grande cortiço da área cen-
tral do Rio de Janeiro, demolido em 1893. O lugar servia 
como moradia para milhares de indivíduos pertencentes a 
grupos sociais marginalizados e concebidos como inimi-
gos dos princípios de salubridade e higienismo propaga-
dos à época. 

cionalidade que concebe tais indivíduos como 
inferiores. Corpos pelos quais a solidarieda-
de social é muito pequena e cujas dores não 
geram comoção (Das, 2020). Uma população 
descartável, contra a qual quaisquer ações ne-
gativas não implicam responsabilização social 
– quiçá, em muitos casos, jurídica. Como Fou-
cault (1999) ensinou, em tempos de biopolítica 
como forma de governo, o racismo foi – e ainda 
é – a maneira mais eficaz para deixar morrer – 
de forma material ou simbólica.

Por tal razão, vez ou outra – e, no caso 
brasileiro, quase sempre – a história parece se 
repetir, mas na verdade não é o que ocorre. O 
ponto fulcral diz respeito ao fato de que, em 
uma organização social estruturalmente desi-
gual e racista (Almeida, 2019), as opções po-
dem ser as de ratificar tal realidade ou lutar 
para transformá-la. Infelizmente, parte da so-
ciedade tem escolhido, assim como o Estado, 
atualizar cotidianamente os dispositivos de 
racialidade (Carneiro, 2023) que colocaram – e 
ainda colocam – uma parcela significativa da 
população à margem.

Neste artigo, objetiva-se explicitar como 
tais escolhas têm sido realizadas a partir de 
processos de segregação socioespacial na ca-
pital fluminense. As decisões da prefeitura e 
do governo do estado do Rio de Janeiro, em 
dezembro de 2023, sobre a apreensão preven-
tiva de crianças e adolescentes a caminho das 
praias cariocas constituem o episódio a partir 
do qual incidirá a análise.

Com base em uma pesquisa qualitativa 
realizada em matérias jornalísticas das déca-
das de 1990, 2000, 2010 e 2020, buscou-se evi-
denciar como medidas de discriminação ataca-
ram ou violaram direitos da população negra e 
pobre da cidade nas últimas quatro décadas. O 
foco prioritário das buscas foi o acervo digital 
do jornal “O Globo”, escolhido em virtude de 
sua longa série histórica e ampla circulação no 
Rio de Janeiro e no Brasil. Nos períodos inves-
tigados, os epítetos buscados foram: “arrastão” 
e “operação verão”, conjugados a “Rio de Janei-
ro”. Matérias publicadas em portais eletrôni-
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cos de notícias, com grande alcance nacional, 
também foram consultadas.

Ademais, documentos oficiais expedi-
dos por órgãos públicos foram fontes para as 
análises tecidas neste texto, bem como estatís-
ticas e indicadores oficiais sobre característi-
cas territoriais e sociodemográficas da capital 
fluminense, publicizados pelo Instituto Perei-
ra Passos (IPP) e pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

A partir dos elementos apresentados nas 
linhas a seguir, postula-se que as ações empre-
endidas pelos governos municipal e estadual 
garantiram a continuidade de espaços de bran-
quitude (Bento, 2002; Schucman, 2020) – e 
manutenção de privilégios –, subsidiada pela 
disseminação de discursos de medo. Indivídu-
os negros foram vistos – e ainda são – como 
perigosos e criminosos em potencial. A estra-
tégia não é recente, remonta ao século XIX, e 
permanece viva no inconsciente coletivo. 

Na próxima seção, pretende-se demons-
trar como o terror provocado pela “onda negra” 
serviu de base para a manutenção de estigmas 
acerca da população preta e parda, no passado 
e no presente. Em seguida, objetiva-se eviden-
ciar a segregação socioespacial contemporânea 
da população negra e pobre da cidade do Rio 
de Janeiro, bem como a existência de “ilhas” 
para as classes média e alta da Rio. Nas linhas 
subsequentes, parte-se da discussão sobre a 
[interdição à] presença de jovens negros nas 
praias dos bairros nobres durante o verão, por 
meio de matérias veiculadas desde os anos de 
1990, a fim de demonstrar a atualização cons-
tante da discriminação na sociedade carioca.  

Nas considerações finais, defende-se que a 
permanência de estruturas desiguais e racistas não 
se explica apenas pelo passado, mas também pelas 
decisões contemporâneas que reforçam meticulo-
samente o dispositivo de racialidade. Para alterar 
significativamente esse cenário, é preciso reconhe-
cer a responsabilidade que todos – individual e 
coletivamente – têm neste processo, sobretudo em 
relação à continuidade dos privilégios da branqui-
tude e ao papel desempenhado pelo Estado.

CONSTRUÇÃO SOCIAL DO MEDO 
COMO DISPOSITIVO DE RACIALI-
DADE: a manutenção de privilégios

Durante boa parte do século XIX, o te-
mor acerca da população negra girou em torno 
da possibilidade de um levante de escraviza-
dos. Nos anos que antecederam a nascente re-
pública, todavia, o medo esteve ligado à efeti-
vação da cidadania para pessoas não brancas. 
As primeiras décadas do século XX no Brasil 
foram marcadas tanto pela chegada de imi-
grantes, sobretudo no Rio de Janeiro e em São 
Paulo, quanto pelo alijamento da população 
negra da incipiente sociedade industrial que 
se formava. No tocante ao enorme contingente 
de ex-escravizados e seus descendentes, a po-
lítica do Estado brasileiro foi exatamente não 
ter política alguma.

Em meio às teorias de embranquecimen-
to de Silvio Romero, Nina Rodrigues, Oliveira 
Viana, dentre outros, uma série de medidas 
destinadas à repressão e ao controle dos corpos 
negros ganharam espaço3. Manifestações cultu-
rais, como o samba e a capoeira, foram proibi-
das e o culto às religiões de matriz africana foi 
duramente combatido pelas autoridades poli-
ciais. A perseguição àquilo que foi chamado de 
“vadiagem” deu a tônica do período, na medida 
em que indivíduos negros foram cada vez mais 
associados a características negativas.

No imaginário coletivo, a adequação, a 
beleza, a inteligência e a qualificação foram 
construídas como atributos de pessoas bran-
cas; e os aspectos negativos, em oposição, de 
indivíduos negros. 

Essa é uma construção cultural que se-
gue sendo atualizada. Há algumas décadas, 
Lélia González (2020[1983]) cunhou a ideia 
de que existiria uma “neurose” na sociedade 
brasileira. Em tal abordagem, a autora consi-

3 No final dos oitocentos, médicos e juristas ganharam evi-
dência no espaço público com a defesa de teorias raciais – 
e racistas – que defendiam a superioridade branca, a exem-
plo de teóricos europeus de meados do século. Para mais 
informações sobre as ideias defendidas no período, ver: 
“O espetáculo das raças: cientistas, instituições e questão 
racial no Brasil – 1870-1930”, de Lilia M. Schwarcz (1993).
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derava paradoxal o fato de pessoas brancas 
atribuírem inúmeras qualificações pejorativas 
a elementos da cultura negra e africana, mas 
se apropriarem desses mesmos elementos em 
momentos e situações específicos, como no 
carnaval, por exemplo. Tratava-se, segundo 
González (2020[1983]), de uma estratégia do 
racismo sofisticado existente no Brasil.

Em verdade, para compreender as dinâ-
micas desse racismo estigmatizante e disfar-
çado, é preciso ir além de abordagens focadas 
na compreensão do “problema do negro na 
Sociologia brasileira”, tal como demonstra-
ra Guerreiro Ramos (2020[1954]), e dedicar 
maior atenção às relações raciais em perspec-
tiva dialógica e dialética. Seguindo os passos 
de intelectuais negros que a antecederam, den-
tre eles o próprio Guerreiro Ramos e Abdias 
do Nascimento, a psicóloga Maria Aparecida 
Bento (2002; 2022) dedicou-se a estudar o que 
definiu como “branquitude”.

Para a autora, a identidade racial das 
pessoas brancas não havia sido suficientemen-
te abordada nas análises sobre as relações ra-
ciais no país, uma vez que a perspectiva he-
gemônica nos estudos dizia respeito a pessoas 
negras, entendidas como as únicas racializa-
das na sociedade brasileira. Em direção con-
trária, Bento (2002; 2022) buscou compreen-
der os dois eixos sobre os quais está assentada 
a discriminação racial no Brasil: a valorização 
do branco e a depreciação do negro.

O silêncio e a omissão das pessoas bran-
cas no que tange a questões raciais, ao não se 
perceberem como indivíduos racializados, são 
fundamentais para entender a branquitude. Isso 
porque, para além do preconceito, a identidade 
racial de indivíduos brancos está baseada na 
manutenção de privilégios; são esses elementos 
que, segundo Bento (2002; 2022), fundamentam 
de forma concreta a inação de brancos perante a 
estrutura racista da sociedade.

A abordagem de Lilia V. Schucman 
(2020) se coloca em perspectiva semelhante. 
De acordo com a autora, a branquitude se en-
contra atrelada a uma identidade branca, na 

qual os sujeitos a ela vinculados foram e são 
privilegiados no acesso a recursos materiais 
e simbólicos. Desse modo, a compreensão da 
branquitude está diretamente ligada à análise 
das relações de poder responsáveis pela racia-
lização dos indivíduos – e que conferem mate-
rialidade aos processos de discriminação.

Pelo prisma da branquitude, é possível 
identificar a concretude do racismo, que mui-
tas vezes se manifesta naquilo que não é dito, 
mas que implicitamente se apresenta – algo 
que se aproxima da ideia de “racismo por de-
negação”, conforme González (2020[1983]). A 
omissão de indivíduos brancos, denunciada 
por inúmeros autores negros desde os anos de 
1950, foi vista por Bento (2002; 2022) como 
uma estratégia da branquitude, quer se apre-
sente individual ou coletivamente, de forma 
consciente ou não.

As perspectivas apresentadas por Bento 
(2002; 2022), González (2020[1983]) e Schu-
cman (2020) dialogam com a de Sueli Carnei-
ro (2023), que estabeleceu suas análises tendo 
como referência a noção de dispositivo, tal como 
cunhada por Foucault (2012[1977], p. 364):

[...] um conjunto decididamente heterogêneo que 

engloba discursos, instituições, organizações arqui-

tetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas 

administrativas, enunciados científicos, proposi-

ções filosóficas, morais, filantrópicas. Em suma, o 

dito e o não-dito são os elementos do dispositivo. 

O dispositivo é a rede que se pode estabelecer entre 

estes elementos.

Sob tal ótica, o dispositivo de racialida-
de (Carneiro, 2023) presente no Brasil permite 
que o racismo se efetive de formas muito dis-
tintas, desde aquelas inegavelmente discrimi-
natórias – como a ofensa diretamente dirigida 
a alguém com palavras de baixo calão relacio-
nadas à cor da pele – até aquelas em que o pre-
conceito é latente, mas se revela pelos pressu-
postos que norteiam as decisões empreendidas 
pelos diferentes atores – incluindo o Estado e 
suas instituições.

Por meio desse dispositivo, que perpas-
sa todas as relações sociais, indivíduos que 
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não se enxergam como racistas também são 
frequentemente beneficiados pelo racismo que 
estrutura a sociedade brasileira. Desse modo, 
para a pessoa branca, a movimentação contra o 
racismo significa aceitar-se como beneficiária 
dele e, sobretudo, abdicar de vantagens social-
mente garantidas pela cor da pele e pela ausên-
cia de marcadores fenotípicos negros.

A consequência para tal atitude, imediata 
ou futura, visível ou tácita, é a perda de espaços 
e posições de distinção social que marcaram – e 
ainda marcam – a separação, sutil ou explícita, 
entre negros e brancos no Brasil. Eis, então, o 
ponto central: grande parte da população bran-
ca prefere silenciar sobre o racismo a fim de não 
ser destituída de privilégios, histórica e cultu-
ralmente concebidos como elementos naturais 
à sua condição, ou seja, à branquitude.

Para tanto, a utilização de estigmas e a 
operacionalização de determinados discursos 
sobre a população negra se torna uma estratégia, 
ainda que tais ações não sejam assumidas como 
racistas pelos agentes que as perpetram. As se-
guidas tentativas de limitação de corpos negros a 
determinados espaços da cidade do Rio de Janei-
ro configuram um exemplo significativo disso.  
A fim de evidenciar tal asserção, será apresenta-
do um breve panorama a seguir sobre as caracte-
rísticas de alguns territórios da cidade.

“LIVRE DO AÇOITE DA SENZALA, 
PRESO NA MISÉRIA DA FAVELA”: 
ontem e hoje, amanhã também?

No carnaval de 1988, uma das mais tradi-
cionais escolas de samba do Rio de Janeiro desfi-
lou com o samba-enredo “100 anos de liberdade, 
realidade ou ilusão”. Os versos que a Estação Pri-
meira de Mangueira levou para a avenida teciam 
comparações entre os tempos da escravidão e 
o período da liberdade para a população negra, 
ocorrida há apenas um século àquela altura.

A crítica aguda trazida pelo samba evi-
denciava que o centenário da abolição não ha-
via proporcionado mudanças de grande monta 

para pretos e pardos do país – a semelhança 
entre as agruras vividas nas senzalas e as pre-
cariedades experimentadas nas favelas era um 
dos pontos altos da letra de Alvinho, Hélio 
Turco e Jurandir. Quase quatro décadas depois, 
vários territórios cariocas seguem marcados 
pelas mazelas denunciadas naquele carnaval.

No final dos anos de 1980, Raquel Rol-
nik (2013[1989]) publicara pela primeira vez 
um texto que, a esta altura, já pode ser con-
siderado clássico nas discussões sobre segre-
gação socioespacial. A constatação do “apar-
theid velado” existente em cidades como Rio 
de Janeiro e São Paulo lançava luz sobre os 
chamados “territórios negros” – frações do solo 
urbano apropriados historicamente pela popu-
lação preta e parda nas duas maiores cidades 
do país, marcados pela construção de redes de 
sociabilidade e solidariedade, mas também pe-
las ações de violência do Estado contra esses 
grupos. No Rio de Janeiro, talvez as favelas se-
jam os maiores exemplos desses espaços.

A existência de dados oficiais em escala 
intraurbana é um desafio histórico para a com-
preensão dos processos de segregação socioes-
pacial. Ainda hoje, o Censo Demográfico, com 
periodicidade decenal em condições usuais, é 
a fonte prioritária para a obtenção desse tipo 
de informação. A partir dos resultados do Cen-
so de 1980, Rolnik (2013[1989]) demonstrou 
que o aumento da população declarada preta 
e parda no Rio de Janeiro (de 30% no Censo de 
1960 para 34,78% no levantamento de 1980),4 
não significou distribuição equânime entre os 
vários bairros da cidade. De acordo com a au-
tora, a predominância de pessoas brancas em 
áreas como Copacabana e Botafogo (mais de 
80%) destoava significativamente daquela en-
contrada em outras partes da cidade, como os 
bairros do subúrbio carioca que tinham mais 
de 40% de sua população formada por pessoas 
pretas e pardas (2013[1989]).

Mais de quatro décadas depois, é possí-
vel perceber que a distribuição espacial da po-

4 O Censo Demográfico de 1970 não teve o quesito de cor 
ou raça entre suas perguntas.
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pulação na capital fluminense ainda apresenta 
características profundamente relacionadas 
a características de cor ou raça. Os dados do 
Censo Demográfico 2022 revelaram que 54,3% 
da população carioca é formada por pessoas 
pretas ou pardas. Não obstante, em se tratando 
da distribuição territorial, bairros como Lagoa, 
Leblon, Barra da Tijuca, Humaitá e Ipanema 
ainda concentram mais de 80% de habitantes 
de cor ou raça branca; Copacabana e Botafogo, 
mais de 70%; enquanto territórios como San-
ta Cruz, Complexo do Alemão, Costa Barros, 
Jacarezinho, Cidade de Deus e Mangueira têm 
menos de 30%.

Embora a divisão administrativa do Rio 
se estabeleça, além dos bairros, por meio de 
Áreas de Planejamento (AP) e Regiões Admi-
nistrativas (RA), a organização da cidade em 
“zonas” é um elemento presente no imaginário 
da população. De acordo com Cardoso (2010), 
essa forma de apreender a organização da ci-
dade se relaciona ao processo de segregação 
espacial comum em cidades capitalistas. Na 
mesma linha, Corrêa (1989) havia escrito sobre 
o tema a partir da “autossegregação”, em geral 
encampada pelas classes e grupos dominantes, 
e a “segregação imposta”, em que grupos mais 
vulneráveis social e economicamente possuem 
poucas opções, ou nenhuma, em relação à lo-
calização de suas moradias. 

Em se tratando do Rio de Janeiro, a re-
presentação da cidade a partir de “zonas” pode 
ser compreendida sob esse prisma. Conforme 
Cardoso (2010, p. 81), nas primeiras décadas 
do século XX,

[...] de um lado, a palavra subúrbio deixou de signi-

ficar “os arredores da cidade” para ser atribuída aos 

locais de moradia de classes médias e pouco abas-

tadas, que teriam sido ocupados pelos trens e que 

se situavam ao norte da cidade. De outro, surgiu o 

conceito/símbolo de “zona sul”, referido à área da 

cidade composta pelos bairros que eram banhados 

pelo mar, que abrigavam as classes médias e altas da 

população, as quais tinham um estilo de vida mo-

derno e sofisticado. Além destes dois termos passa-

rem a ser utilizados como verdadeiros “topônimos”, 

surgiria também outro, o de “zona norte”, identifi-

cado com os bairros da cidade habitados por classes 

médias, distantes do mar e que teriam um “estilo de 

vida” conservador. Entretanto, os conceitos de su-

búrbios e de zona norte desde muito tempo até os 

dias de hoje se confundem, havendo de fato uma di-

cotomia “zona sul” x “zona norte”/ “subúrbios” [...].

Quando escreveu sobre a “utopia urba-
na”, Velho (1989) abordou a cidade a partir 
de uma chave explicativa à qual os pontos 
levantados por Cardoso (2010) se alinhariam 
anos mais tarde. Ao investigar a migração de 
famílias de classe média para Copacabana, o 
antropólogo evidenciou o anseio de grupos dos 
subúrbios cariocas para se integrar à lógica de 
modernidade que a zona sul impunha. As li-
mitações físicas dos apartamentos minúsculos 
pareciam ser pouco significativas se compara-
das ao prestígio social conferido por viver na 
parte mais nobre da cidade.

Por seu turno, os territórios ainda mais 
afastados do Centro e dos bairros de elite, que 
durante o século XIX compreenderam majori-
tariamente as atividades rurais do Rio de Janei-
ro, foram subsumidos ao epíteto “zona oeste”. 
No século XX, os bairros desta porção da ci-
dade foram habitados por populações que, em 
geral, detinham poder econômico ainda menor 
que os residentes nos subúrbios cariocas. A ex-
ceção ficou para o bairro da Barra da Tijuca, 
criado no início dos anos de 1980, que se tor-
nou ao longo das últimas décadas um símbolo 
para grupos com alto poder econômico. Lemos 
(2004, p. 3) sinalizou que a ocupação da Barra 
da Tijuca foi um processo de “[...] expansão da 
zona sul, mas também a opção mais atraente 
dos chamados ‘emergentes’ das zonas oeste e 
norte da cidade”.

Em 2022, a prefeitura divulgou o Índice 
de Progresso Social (IPS) dos bairros, por meio 
do Instituto Pereira Passos (IPP). De acordo 
com a publicação,

[...] o IPS combina variáveis sociais comumente 

usadas em avaliações do desenvolvimento humano 

e bem-estar – indicadores de saúde, nível de acesso 

e qualidade dos serviços básicos e da educação bá-

sica e superior – com variáveis ambientais, acesso à 
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comunicação, direitos humanos, liberdade de esco-

lha, tolerância e inclusão (Instituto Pereira Passos, 

2022, p. 9).

Para a construção do IPS, foram anali-
sadas três dimensões: necessidades humanas 
básicas; fundamentos do bem-estar; e oportu-
nidades. Diversos indicadores5 foram conside-
rados para cada uma delas, tendo como fontes 
registros administrativos de vários órgãos e o 
Censo Demográfico 2010. Importante destacar 
que os indicadores utilizados não abordavam 
aspectos de natureza econômica como o ren-
dimento mensal normalmente recebido pelo 
responsável do domicílio, por exemplo.

Ainda que o nome não seja dos melho-
res, considerando a carga positivista do termo 
“progresso”, o IPS é uma ferramenta importan-
te para medir o desenvolvimento material, não 

5 Para verificar a lista completa de indicadores utilizados 
para o cálculo do IPS, ver: https://ips-rio-pcrj.hub.arcgis.
com/pages/metodologiab

monetário, de territórios da cidade em direção 
a melhorias na qualidade de vida da popula-
ção. Por meio do índice, tornou-se possível ob-
servar os diferentes graus de acesso a serviços 
e garantia de direitos nos 158 bairros analisa-
dos pela prefeitura.6

O IPS da cidade do Rio de Janeiro foi de 
64,34. Nas Tabelas 1 e 2, a seguir, é possível 
verificar a relação entre a colocação alcança-
da pelo bairro, o IPS e os percentuais de po-
pulação de cor ou raça branca, preta e parda 
nos territórios que obtiveram as melhores e as 
piores colocações no ranking estabelecido pela 
administração municipal.

Em todos os dez bairros com os melho-
res IPS do Rio de Janeiro, mas de 70% da po-
pulação é formada por pessoas de cor ou raça 
branca, chegando a quase 80% no caso da Bar-

6 Há, no total, 163 bairros reconhecidos oficialmente pela 
prefeitura do Rio de Janeiro atualmente. Não obstante, con-
siderando os dados disponíveis, o indicador só foi calcu-
lado para 158. Alguns desses territórios só foram reconhe-
cidos como unidades territoriais, considerando o desmem-
bramento em relação a outros bairros, nos últimos anos. 

Ilustração 1 – Distribuição territorial do Índice de Progresso Social (IPS) dos bairros, Rio de Janeiro-RJ, 2022

Fonte dos dados: Instituto Pereira Passos (IPP), 2022.
Elaboração da representação cartográfica: autora.
Nota: Para fins de facilitar a compreensão, adotou-se apenas três faixas de análise: do menor IPS calculado ao IPS médio da cidade (50,43 – 64,34); do IPS 
médio da cidade ao menor IPS dentre os dez bairros mais bem colocados (64,35 – 75,13); e do IPS do décimo bairro mais bem colocado até o maior IPS da 
cidade (75,14 – 79,29). A lista completa com o IPS de cada um dos bairros analisados pelo IPP está disponível no endereço eletrônico: https://ips-rio-pcrj.hub.
arcgis.com/pages/ipsbairros.

https://ips-rio-pcrj.hub.arcgis.com/pages/metodologiab
https://ips-rio-pcrj.hub.arcgis.com/pages/metodologiab
https://ips-rio-pcrj.hub.arcgis.com/pages/ipsbairros
https://ips-rio-pcrj.hub.arcgis.com/pages/ipsbairros
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ra da Tijuca. Por seu turno, o percentual máxi-
mo de população de cor ou raça parda não che-
gou a 20% para todos os territórios mais bem 
colocados; e, em se tratando de pessoas de cor 
ou raça preta, o maior percentual alcançado foi 
de 7,22% em Copacabana. 

Já nos territórios que obtiveram os pio-
res desempenhos no IPS, o cenário é bastante 
diverso. Em tais bairros, o percentual de po-

pulação de cor ou raça branca não ultrapassou 
50%; o menor percentual de população resi-
dente de cor ou raça preta foi em Barra de Gua-
ratiba, com quase 10%, chegando a mais de 
31% na Cidade de Deus. Já para os indivíduos 
de cor ou raça parda, o menor percentual ob-
servado foi no bairro de Bonsucesso, com mais 
de 36%; e o maior em Costa Barros, com mais 
de 50% da população. 

Tabela 1 – Bairros do Rio de Janeiro – RJ com maiores IPS e distribuição percentual populacional por cor ou raça

Fonte: IPP, Índice de Progresso Social, 2022; IBGE, Censo Demográfico 2022.

Bairro Colocação IPS População bran-
ca (%)

População preta 
(%)

População parda 
(%)

Barra da Tijuca 1º 79,29 84,64 2,45 12,50

Laranjeiras 2º 77,47 78,75 5,10 15,43

Lagoa 3º 77,40 89,72 1,54 8,53

Leblon 4º 77,26 85,85 4,00 9,89

Flamengo 5º 77,23 76,55 5,71 16,96

Ipanema 6º 76,86 81,63 5,38 12,59

Copacabana 7º 76,69 72,57 7,22 19,83

Jardim Botânico 8º 75,98 81,94 4,73 13,17

Humaitá 9º 75,47 82,53 3,76 13,45

Botafogo 10º 75,14 74,02 6,72 18,70

Tabela 2 – Bairros do Rio de Janeiro – RJ com menores IPS e distribuição percentual 
populacional por cor ou raça

Fonte: IPP, Índice de Progresso Social, 2022; IBGE, Censo Demográfico 2022.

Bairro Colocação IPS População bran-
ca (%)

População preta 
(%)

População parda 
(%)

Jacarezinho 147º 55,18 29,45 26,70 43,66

Barra de Guaratiba 148º 54,94 44,98 9,91 45,11

Costa Barros 149º 54,83 26,54 22,52 50,85

Pedra de Guaratiba 150º 54,24 44,07 11,71 44,06

Barros Filho 151º 53,64 29,57 22,29 48,11

Cidade de Deus 152º 53,35 24,65 31,58 43,65

Santo Cristo 153º 52,85 38,25 22,79 38,89

Bonsucesso 154º 52,23 49,60 13,68 36,48

Grumari 155º 51,23 26,09 26,63 47,28

Cidade Universitária 156º 50,89 39,40 16,05 44,55

Jacaré 157º 50,45 39,29 19,18 41,48

Cidade Nova 158º 50,43 38,12 22,60 39,07
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Neste artigo, postula-se que os territórios 
supracitados, bem como vários outros com ca-
racterísticas semelhantes no município, foram 
e são socialmente construídos no imaginário 
carioca como espaços naturalmente negros – 
portanto, perigosos e permeados pela crimi-
nalidade. Neles, as vidas valem menos – por-
que, sob a lógica da necropolítica (Mbembe, 
2018), há indivíduos cuja existência pode ser 
facilmente descartada. Sob a perspectiva de 
Berth (2023), a atribuição do estigma de perigo 
a determinadas partes da cidade serve como 
estratégia para a invisibilização das múltiplas 
violências nelas cometidas.

Do mesmo modo, em tais territórios, 
parte da população cumpre um papel deter-
minado na hierarquia produtiva e na ordem 
social: são mão-de-obra barata e precarizada, 
com permissão para mover-se pela cidade 
apenas em dias, horários e fins determinados. 
Segundo Oliveira (2021), o sistema de mobi-
lidade urbana não serve para articular os di-
ferentes espaços nas cidades; ao contrário, ele 
cumpre um papel fundamental no processo de 
distribuição desigual de oportunidades, infra-
estrutura e privilégios. Não por acaso, equipa-
mentos urbanos destinados à educação, saúde, 
lazer e cultura estão organizados de forma tão 
incongruente – e o Rio de Janeiro é um exem-
plo notório deste processo, como o próprio ín-
dice proposto pela administração municipal 
demonstra.

“PRETO PEGA SURF, PEGA 
PRAIA, PRETO PEGA JACARÉ”: o 
estranhamento constante

No Rio, o “Renascença Clube”, localiza-
do no bairro do Andaraí, foi criado em 1951 
e desde então é reconhecido como um reduto 
de valorização da cultura negra e popular, em 
especial o samba. Nas proximidades do local, 
encontram-se os morros do Andaraí e do Borel, 
que abrigam duas históricas favelas da zona 
norte da cidade.

Muitos cariocas sabem que às segun-
das-feiras ocorre o “samba do trabalhador”, 
que começa às 16h e termina pontualmente às 
21:45h – afinal, no dia seguinte o batente co-
meça muito cedo para a população que é fre-
quentadora ativa do espaço. A roda de samba 
das segundas é comandada pelo cantor e com-
positor Moacyr Luz, um importante nome do 
samba carioca.

Em uma de suas famosas músicas, o 
compositor enumera uma série de compor-
tamentos que, a priori, não são comumente 
atribuídos a pessoas negras. O trecho que dá 
título a esta seção relata apenas alguns desses 
modos de ser e agir que, para parte da socieda-
de carioca, não são afeitos a indivíduos pretos 
e pardos. Dentre as condutas descritas, estão 
elencadas as práticas de andar de avião, olhar 
uma vitrine, usar roupa de boutique e passar 
férias no exterior, por exemplo. Ao sintetizar 
suas ideias, Moacyr Luz interroga o interlocu-
tor: “Estranhou o quê? O preto pode ter o mes-
mo que você”. 

A canção foi originalmente lançada em 
2013. Àquela altura, o apontamento feito no 
samba deixava claro que algumas práticas so-
ciais comuns ainda causavam espanto se rea-
lizadas por pessoas não brancas. Mais de uma 
década depois, a letra de Luz segue atual. 

Em dezembro de 2023, diferentes meios 
de comunicação reportaram inúmeras vezes 
imagens de um “arrastão”7 ocorrido próximo à 
pedra do Arpoador, entre os bairros de Copaca-
bana e Ipanema. Nas cenas extraídas das câme-
ras de segurança dos edifícios localizados nos 
arredores, jovens negros descamisados e des-
calços apareciam caminhando em grupo pelo 
calçadão da praia, abordando, e algumas vezes 
agredindo, transeuntes para efetuar roubos de 
celulares, cordões, relógios, dinheiro etc. 

Reportagens semelhantes têm sido exi-
bidas em canais de televisão e publicadas nos 
7 De acordo com Machado e Santos (2019), “[...] os arras-
tões ficaram conhecidos no Rio de Janeiro como eventos 
nos quais furtos e roubos eram cometidos por bandos de 
jovens, particularmente nas praias, marcando fortemen-
te a experiência nestes espaços e alterando o imaginário 
acerca das práticas balneárias na cidade”. 
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jornais há décadas. Também no mês de dezem-
bro, mas do ano de 1991, lia-se no jornal O 
Globo que “o perigo ronda as praias no verão”. 
De acordo com a reportagem,

[...] a ida à praia deixou de ser um passatempo isento 

de perigo há muito tempo. Os banhistas precisam ter 

mais atenção não apenas com as turmas de ‘arrastão’ 

que vêm assustando a todos nos últimos meses, mas 

também com a qualidade da praia preferida”.8

Na mesma edição, o periódico publicou 
os resultados de uma pesquisa de opinião em 
que foram ouvidas trezentas pessoas pela Coor-
denadoria de Pesquisa do jornal. Não há maio-
res informações sobre o perfil dos entrevistados 
ou acerca dos locais onde as entrevistas ocorre-
ram – o que claramente poderia contribuir para 
a interpretação de possíveis vieses. No corpo do 
texto, havia a descrição de que a maior preo-
cupação dos cariocas era com enchentes e de-
sabamentos – 47,67%. Entretanto, na imagem 
que ilustrou a reportagem, esta dimensão não 
apareceu; o destaque ficou para o arrastão com 
41,03%, conforme a ilustração a seguir.

Os arrastões no Rio de Janeiro já foram 
analisados por pesquisadores de diferentes áre-
as do conhecimento. De acordo com Machado 
e Santos (2019), as interpretações correntes 
sobre o tema discorreram sob a perspectiva da 

8 Jornal O Globo - 15 de dezembro de 1991. 

violência juvenil na metrópole; da relação en-
tre democracia e violência; e da relação entre os 
bailes funk e o fenômeno, incluindo em maior 
ou menor escala as tensões inerentes às rela-
ções raciais no país (Peralva, 1997; Mendonça, 
1999; Francisco, 2003; Herschmann, 2005).

Neste artigo, o foco não é o arrastão de 
maneira estrita, mas sim os discursos de medo, 
entendidos aqui como um dispositivo de ra-
cialidade (Carneiro, 2023), que potencializam 
medidas de segregação socioespacial e legiti-
mam ações supressivas de direitos para uma 
parte específica da população. Desse modo, 
trata-se de identificar como no passado e no 
presente a construção social do pavor a jovens 
negros segue se atualizando no cotidiano da ci-
dade, a fim de resguardar lugares de privilégio 
de classe e raça.

É importante sinalizar que não se trata 
de negar o arrastão enquanto ato violento que 
persiste ao longo dos anos, mas de lançar luz 
sobre quais foram, e ainda são, as formas de 
lidar com essa realidade por parte do Estado e 
da sociedade.  Há mais de três décadas a solu-
ção encontrada pelo poder público é a chama-
da “operação verão” que realiza ações de pre-
venção à criminalidade, com foco prioritário 
nas orlas das praias da zona sul.

Ilustração 2 – Matéria publicada no jornal O Globo - 15/12/1991

Fonte: Acervo Digital O Globo.
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Sob a coordenação da prefeitura do Rio, 
e em parceria com o poder estadual para uti-
lização das forças de segurança, sobretudo da 
Polícia Militar, a operação compreende ações 
de combate a estacionamento de veículos em 
locais proibidos e organização do tráfego; apre-
ensão de itens de trabalhadores ambulantes 
em irregularidade com o executivo municipal; 
patrulhamento ostensivo nos calçadões das 
praias; e ações de revista e prevenção voltadas 
a indivíduos suspeitos.

O último ponto tem sido o maior alvo 
de controvérsias desde os anos de 1990 e o 
que mais diretamente se liga ao medo dos ar-
rastões, exaustivamente propagado por dife-
rentes meios de comunicação. Em outubro de 
1991, os “ratos de praia”, de acordo com uma 
reportagem, promoveram arrastões na praia de 
Ipanema, na altura da rua Farme de Amoedo e 
do Arpoador. Na matéria, afirmava-se que os 
perpetradores do ato “[...] em sua maioria são 
punguistas que moram nos morros do Canta-
galo e Pavão-Pavãozinho, na divisa de Ipanema 
e Copacabana”.9

Para combater os “pivetes” que se di-
rigiam às praias cariocas a partir dos morros 
ao redor de bairros nobres, mas também saí-
dos de áreas mais pobres da cidade, a Polícia 
Militar do Rio de Janeiro decidiu realizar uma 
“triagem” ainda no início daquela década. De 
acordo com outra reportagem publicada em 
novembro de 1991, os agentes ficariam de 
plantão nos pontos finais de ônibus oriundos 
dos subúrbios cariocas e fariam a revista dos 
suspeitos com detectores de metais. Segundo o 
chefe de relações públicas da PM à época, o co-
ronel Brandino Ribeiro, a medida se justificava 
por serem os passageiros dessas linhas “[...] a 
maior parte dos pivetes e arruaceiros”.

Pelo teor das reportagens, as desordens e 
arrastões nas praias estavam diretamente rela-
cionados à presença de indivíduos que não fa-
ziam parte naturalmente daqueles espaços. A ló-
gica subjacente dava conta de uma “invasão” da 
zona sul por corpos que não pertenciam àqueles 
9 Jornal O Globo – 28 de outubro de 1991. 

territórios. Tal princípio continuou presente nas 
matérias jornalísticas na década seguinte.

Em 2003, a coluna “Fala, Zona Sul!” do 
jornal O Globo questionou os leitores sobre 
como as autoridades poderiam evitar confu-
sões na orla. Em uma das respostas, um corres-
pondente afirmou:

[...] As autoridades podem evitar confusões na orla 

treinando operacionalmente as polícias Militar e Ci-

vil e a Guarda Municipal para a coordenação e super-

visão da chegada, da permanência e da saída dos ba-

nhistas que não residem defronte as praias, além de 

filmarem o desembarque dos ônibus. Isso traria re-

sultados muito positivos para todos, pois esses mar-

ginais covardes que fazem arrastão, ao serem presos, 

começam a chorar e dizer que são trabalhadores.10 

Na mesma coluna, outra leitora res-
pondeu ao questionamento de forma comple-
tamente distinta, evidenciando o que de fato 
estava por detrás das medidas de prevenção 
propostas no escopo da “operação verão”. A 
mulher se dizia contra “[...] a fiscalização de 
ônibus e revista de banhistas que vêm da zona 
norte”; e questionava: “[...] A praia agora é só 
para quem mora na zona sul?”. O posiciona-
mento da correspondente deixava claro que 
tais medidas acabariam transformando o verão 
“[...] numa época de apartheid social” e que 
em tempos de democracia não era cabível “[...]
proibir as pessoas de frequentarem a praia”.11

Em análise sobre a “operação verão”, 
Squillace (2020) entrevistou policiais respon-
sáveis pelas ações de segurança nas orlas ca-
riocas. De acordo com a autora, os discursos 
dos agentes públicos demonstravam a intenção 
clara de controle social por parte do poder pú-
blico, voltada especialmente a um seguimento 
específico da população: os jovens suburba-
nos. As matérias publicadas em diferentes veí-
culos de comunicação ao longo do tempo per-
mitem constatar a preocupação, existente em 
parte da sociedade carioca, com o rompimento 
do “apartheid velado”, mencionado por Rolnik 
(2013[1989]). 
10 Jornal O Globo , de 6 de novembro de 2003.
11 Idem.
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A ligação entre funk, favela, jovens negros 
e crimes nas praias, analisada por Machado e 
Santos (2019) acerca dos anos de 1990, foi reite-
rada nas reportagens dos anos 2000. De acordo 
com uma notícia publicada no final de 2003, di-
ferentes “gangues” ligadas a facções do tráfico de 
drogas controlavam as areias das praias da cida-
de, incluindo também a Barra da Tijuca:

[...] em bandos de dez a 20, jovens com aparelhos 

de som em alto volume, shorts, sem chinelos, cami-

sas ou mesmo documentos desembarcam de ônibus, 

principalmente aos domingos e feriados, nas areias 

da orla carioca e reproduzem pelas praias do Rio a 

mesma disputa entre favelas.12

A descrição apresentada na reportagem 
tratava de um grupo específico da população, 
oriundo das favelas e subúrbios da cidade. Não 
havia elemento per si que configurasse crime, 
mas havia presunção de criminalidade a partir 
das características daqueles corpos marcados. 
O racismo sofisticado denunciado por Gonzá-
lez (2020[1988]) estava presente; afinal, para 
que descrever a cor dos jovens quando, no 

12 Jornal O Globo, de 23 de novembro de 2003, grifo nosso.

imaginário social, o medo tem fenótipo conhe-
cido há muito tempo? Neste caso, vale lembrar 
as lições de Oracy Nogueira (2006) acerca do 
racismo de marca existente no Brasil, em que 
a cor da pele se configura como o principal as-
pecto para a discriminação.

Em meio ao pavor ocasionado pela che-
gada de jovens negros e pobres à zona sul nos 
fins de semana, existiam também os “oásis de 
segurança nas areias”, localizados próximos a 
hotéis de luxo. Na notícia a seguir, pode-se ler 
a menção à presença de barracas da PM res-
ponsáveis por garantir a tranquilidade de tu-
ristas do Caesar Park, Merídien e Copacabana 
Palace. E na fotografia que ilustrava a repor-
tagem, um menino negro observava dois poli-
ciais – era ele o próprio símbolo do “inferno” 
que se instalava nas areias.

Uma década mais tarde, uma matéria 
publicada no site da revista Veja trazia mais 
uma vez o arrastão para o centro do debate so-
bre segurança nas praias cariocas. Com o título 
“A abominável volta do arrastão”, a reportagem 

Ilustração 4 - Matéria publicada no jornal O Globo – 23/11/2003

Fonte: Acervo Digital O Globo.
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afirmava “[...] a volta do pânico” às praias do 
Rio de Janeiro.13 Ainda em 2013, outra reporta-
gem publicada no periódico El País teve como 
título: “Onda de pânico nas praias do Rio”. No 
corpo da notícia, uma passagem digna de nota:

[...] os vídeos difundidos nos últimos 
dias confirmam que as praias dos ricos bairros 
de Ipanema e Leblon se converteram em pon-
tos nevrálgicos desta prática. Ninguém sabe ao 
certo de onde provêm os menores e jovens que 
protagonizam estes roubos em série, embo-
ra alguns especialistas em segurança pública 
alertem que a expulsão do narcotráfico armado 
das favelas ao redor a estas praias - as de Vidi-
gal, Rocinha, Cantagalo ou Pavão -Pavãozinho 
poderia estar relacionado com o fenômeno. O 
final do narcotráfico como poder hegemônico 
das favelas e como meio de subsistência de mi-
lhares de jovens poderia gerar em algum mo-
mento uma alta da insegurança e dos roubos 
em outras áreas da cidade, advertem.14

De acordo com a publicação, embora 
não houvesse certeza sobre a origem territorial 
dos indivíduos vinculados aos crimes, a versão 
propugnada os vinculava às favelas no entorno 
das praias da zona sul. Mais que isso, atrelava-
-se o aumento da insegurança nas areias ao fim 
do narcotráfico nas favelas, concebido como 
“meio de subsistência” de indivíduos jovens. 
O estigma da favela enquanto lócus de crimi-
nalidade seguia firme e forte.

Dois anos depois, uma matéria publica-
da no Portal G1 afirmava: “Vídeos de 1990 ge-
ram polêmica após arrastões: ‘Rio não mudou’, 
diz diretor”.15 A menção era a um episódio do 
programa Documento Especial, chamado “Os 
pobres vão à praia”, exibido pela Rede Man-
chete cerca de duas décadas antes pela tele-

13 Disponível em: <https://veja.abril.com.br/coluna/sobre-
-palavras/a-abominavel-volta-do-arrastao>. Acesso em: 16 
set. 2024. Grifo nosso.
14 Disponível em: <https://brasil.elpais.com/bra-
sil/2013/11/23/politica/1385212142_510875.html>. Aces-
so em: 16 set. 2024.

15 Disponível em: <https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/
noticia/2015/09/videos-de-1990-geram-polemica-apos-ar-
rastoes-rio-nao-mudou-diz-diretor.html>. Acesso em: 16 
set. 2024.

visão. À época, uma das entrevistadas chegou 
a afirmar: “[...] ‘Não pode tirar o pessoal do 
Méier (...) e levar à praia em Copacabana por-
que não posso conviver com uma pessoa que 
não tem o mínimo de educação’”.16

Os discursos presentes nos diferentes 
meios de comunicação citados demonstram 
que, nos fins de semana, as areias, os calçadões 
e as ruas de Copacabana, Leme, Ipanema, Le-
blon e Barra da Tijuca são entendidos, por parte 
da sociedade carioca, como espaços de lazer da 
branquitude. Lugares que foram e são destina-
dos, bem como socialmente construídos, para 
abrigarem indivíduos brancos, de classes média 
e alta, moradores desses mesmos bairros.

Por essa razão, e sob a justificativa da 
manutenção da segurança, o Estado imple-
mentou em diferentes momentos medidas com 
o mesmo objetivo: impedir que pessoas oriun-
das das partes pobres, e majoritariamente ne-
gras, chegassem às praias dos bairros nobres 
– ou seja: aos espaços de privilégio. Isso por-
que, conforme asseverou Berth (2023, p. 112), 
“[...] para boa parcela da população branca, 
demonstrar explicitamente ódio à negritude é 
inaceitável. Já continuar a dinâmica racial de 
exclusão nas mais variadas frentes de atuação 
sociopolítica, não”.

 Há alguns anos, a Polícia Militar 
começou a parar os ônibus com destino 
a bairros da zona sul nos quais houvesse 
“menores em conduta suspeita” durante os 
finais de semana e feriados.17 A instituição 
também adotou a prática de escoltar coletivos 
das linhas de ônibus “mais problemáticas”18 – 
que partiam ou passavam pelo subúrbio ou por 
territórios de favela.

16 Idem. 
17 Para saber mais, ver: “Policiais iniciam revistas em ôni-
bus com destino à Zona Sul: coletivos abordados em Ben-
fica não transportavam grupos de menores”. Disponível 
em: <https://oglobo.globo.com/rio/policiais-iniciam-revis-
tas-em-onibus-com-destino-zona-sul-17613975>. Acesso 
em: 16 set. 2024. 

18 Para mais informações, ver: “PMs escoltam principais 
ônibus que levam banhistas às praias do RJ: Comboios 
acompanham coletivos nos fins de semana para evitar 
confusões e depredações”. Disponível em: <https://ulti-
mosegundo.ig.com.br/brasil/2022-01-31/pm-escolta-oni-
bus-praias-rj-depredacao.html>. Acesso em: 16 set. 2024.

https://veja.abril.com.br/coluna/sobre-palavras/a-abominavel-volta-do-arrastao
https://veja.abril.com.br/coluna/sobre-palavras/a-abominavel-volta-do-arrastao
https://brasil.elpais.com/brasil/2013/11/23/politica/1385212142_510875.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2013/11/23/politica/1385212142_510875.html
https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/09/videos-de-1990-geram-polemica-apos-arrastoes-rio-nao-mudou-diz-diretor.html
https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/09/videos-de-1990-geram-polemica-apos-arrastoes-rio-nao-mudou-diz-diretor.html
https://g1.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2015/09/videos-de-1990-geram-polemica-apos-arrastoes-rio-nao-mudou-diz-diretor.html
https://oglobo.globo.com/rio/policiais-iniciam-revistas-em-onibus-com-destino-zona-sul-17613975
https://oglobo.globo.com/rio/policiais-iniciam-revistas-em-onibus-com-destino-zona-sul-17613975
https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2022-01-31/pm-escolta-onibus-praias-rj-depredacao.html
https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2022-01-31/pm-escolta-onibus-praias-rj-depredacao.html
https://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/2022-01-31/pm-escolta-onibus-praias-rj-depredacao.html
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Recentemente, porém, o poder público 
foi além. No final de 2023, em meio a notícias 
de arrastões, a chamada “operação verão” trou-
xe uma novidade: a partir de então, guardas 
municipais e policiais estavam autorizados a 
realizar apreensão “preventiva” de jovens – 
seja lá o que isso possa significar, já que não 
existe previsão para tal no ordenamento jurí-
dico brasileiro.

A medida repercutiu bastante na im-
prensa e se tornou alvo de ações judiciais. O 
Ministério Público Estadual (MPERJ) ajuizou 
uma ação civil pública contra a decisão toma-
da em conjunto pelo governador, Claudio Cas-
tro, e pelo prefeito, Eduardo Paes. Ainda em 
dezembro, uma decisão da 1ª Vara da Infância, 
da Juventude e do Idoso da Comarca da Capi-
tal acatou o pedido do MPERJ.

Tanto o governo do estado quanto a pre-
feitura receberam com indignação a decisão, 
chamando atenção os posicionamentos do go-
vernador e do prefeito, respectivamente, cita-
dos a seguir:

[...] Estamos pegando menores que estão desacom-

panhados de responsáveis, que não têm documen-

tação, e levando, para que a gente faça a pesquisa 

social deles. Não há nada demais nisso, não há cer-

ceamento de praia. Quer ir para a praia, leve seu 

documento, vá com seu responsável, você vai poder 

curtir a praia numa boa. Menores desacompanhados 

de seus responsáveis e sem nenhuma documenta-

ção para nós é um perigo. Eu não deixaria meu filho 

ir para a praia sem documento e desacompanhado.

[...] Esse é um trabalho preventivo em que a secre-

taria de Ordem Pública do município e a secretaria 

de Assistência Social, sob o comando dessa última, 

auxiliam as forças policiais na prevenção a crimes 

que ameaçam a sociedade. Trabalho em conjunto e 

responsável. Fica difícil cumprir com nossas obriga-

ções sem que se possa agir. Resultado são as cenas 

que assustam a sociedade e cerceiam nosso direito 

de ir e vir. Vamos recorrer!19

As declarações de ambos pressupõem 
que o direito à livre locomoção, previsto no arti-
19 Disponível em: <https://oglobo.globo.com/rio/noti-
cia/2023/12/15/castro-comenta-decisao-da-justica-sobre-
-operacao-verao-nao-adianta-depois-que-acontecer-um-
-problema-dizer-que-a-gente-errou.ghtml>. Acesso em: 16 
set. 2024.

go 5º da Constituição Federal, pode ser suspen-
so em se tratando de determinados indivíduos. 
A medida contraria, inclusive, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), instituído pela 
Lei Nº. 8.069/1990. Circular pela cidade sem a 
companhia de um responsável legal não é um 
ato infracional. Aliás, crianças e jovens muitas 
vezes têm que ir sozinhas, de fevereiro a dezem-
bro, a escolas afastadas de suas residências.20

Ambos os Executivos recorreram da de-
terminação da primeira instância e o Tribunal 
de Justiça suspendeu a decisão. A Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro (DPERJ) e 
a Procuradoria Geral da República ajuizaram 
ação no Supremo Tribunal Federal (STF) soli-
citando a revogação da determinação expedida 
pela segunda instância fluminense.21 Por seu 
turno, em janeiro de 2024, o Ministério Públi-
co do Estado do Rio de Janeiro (MPERJ) colo-
cou-se de forma contrária, e apresentou uma 
reclamação ao STF. De acordo com a petição, 

[...] a “Operação Verão” ocorre há vários anos na ci-

dade do Rio de Janeiro (ainda que com outros no-

mes), respeitando todo o ordenamento jurídico de 

proteção à infância e juventude e com ditames re-

comendados e fiscalizados pelo Ministério Público, 

objeto de especial atenção de todos os seus órgãos, 

em acordo com os governos e a polícia local.22

Apenas no dia 21 de fevereiro de 2024, 
o STF determinou a suspensão da medida.23 
Durante os meses de dezembro e janeiro, sem 
embargo, os poderes municipal e estadual es-

20 Defensoria Pública do RJ auxilia pais que não conse-
guem vaga para os filhos na rede municipal de ensino”, 
Portal G1, em 18.01.2019. Disponível em: <https://g1.glo-
bo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/01/18/defensoriapu-
blica-do-rj-auxilia-pais-que-nao-conseguem-vaga-para-os-
-filhos-na-rede-municipal-de-ensino.ghtml>. Acesso em 
02.11.2024. “Pais reclamam da falta de vagas nas escolas 
perto de casa”, Portal G1, 07.01.2020. Disponível em: <ht-
tps://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/rj1/video/pais-recla-
mam-da-falta-de-vagas-nas-escolas-perto-de-casa8217881.
ghtml>. Acesso em 02.11.2024. 
21 Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2024-jan-17/
mp-estadual-discorda-da-pgr-e-defende-apreensao-preven-
tiva-de-menores-no-rio/>. Acesso em: 16 set. 2024.
22 Disponível em: <https://www.conjur.com.br/wp-con-
tent/uploads/2024/01/peca_12_Rcl_64943.pdf>. Acesso 
em: 16 set. 2024
23 Disponível em: <https://www.cnnbrasil.com.br/nacio-
nal/stf-proibe-rio-de-apreender-menores-de-idade-sem-
-motivo-na-orla-das-praias/>. Acesso em: 16 set. 2024.

https://oglobo.globo.com/rio/noticia/2023/12/15/castro-comenta-decisao-da-justica-sobre-operacao-verao-nao-adianta-depois-que-acontecer-um-problema-dizer-que-a-gente-errou.ghtml
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tiveram autorizados a abordar e apreender jo-
vens para “pesquisa social” caso estivessem 
desacompanhados de responsáveis. De forma 
pragmática, essa medida teve dois significa-
dos: I. a apreensão de dezenas de jovens, majo-
ritariamente negros, em ônibus, metrôs e ruas 
da cidade; e II. a limitação da presença dessas 
pessoas nas praias localizadas nos bairros no-
bres nos meses de férias escolares.

Como os fatos históricos não se repetem, 
mas as conjunturas permanecem muito seme-
lhantes, os preparativos para o verão seguin-
te anunciaram novas intervenções no mesmo 
sentido daquelas realizadas no ano anterior. 
Em agosto de 2024, a política encampada pe-
los governos municipal e estadual acerca das 
restrições nas praias voltou a ganhar destaque 
na imprensa. Desta feita, os preparativos para 
o verão chegaram mais cedo – crê-se que não 
por coincidência, já que se tratava de ano de 
eleições municipais. Todavia, as atividades 
deveriam ter como premissa as determinações 
estabelecidas no “Termo de Autocomposição 
Caso ‘Operação Verão’”24, protocolo criado 
para cumprir a exigência feita pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) em fevereiro daquele 
ano, relacionada à construção de um “plano de 
segurança pública” e de um “plano de aborda-
gem social”.25

No Termo, a Instrução Normativa da 
PMERJ N° 272, de 30 de julho de 2024, esta-
beleceu que a “fundada suspeita” para as abor-
dagens policiais deve ter “elementos indicati-
vos de que a pessoa esteja na posse de armas, 
objetos, papéis que constituam corpo de deli-

24 Disponível em: <https://www.mprj.mp.br/docu-
ments/20184/540394/termo_autocomposicao_operacao_
verao.pdf>. Acesso em: 16 set. 2024.
25 A construção do documento contou com a participação 
de representantes da Secretaria de Estado de Polícia Mili-
tar (SEPM), da Secretaria de Estado de Polícia Civil (SE-
POL), da prefeitura, do governo do estado, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, da Secretaria Municipal 
de Ordem Pública, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, do Conselho Tutelar, da Ordem de Advogados do 
Brasil (OAB), do Fórum Estadual de Direitos da Criança e 
do Adolescente, do Conselho Estadual da Defesa da Crian-
ça e do Adolescente, da Coalização pela Socioeducação, 
do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), da Justiça Glo-
bal, da Associação de Conselheiros e Ex-Conselheiros da 
Infância e do Instituto Alana.

to”. No caso de indícios de ato infracional, a 
realização de busca pessoal independente de 
mandado judicial não deve se basear em “[...] 
raça, sexo, orientação sexual, cor da pele, apa-
rência física, ou questões de ordem econômica 
e territorial”.

A atuação da instituição policial tam-
bém poderá ocorrer em situações consideradas 
de “risco social”, sendo estas entendidas como 
aquelas que “[...] ameaçam ou violam o gozo 
dos direitos sociais, como saúde, alimentação, 
cultura, profissionalização, lazer”. Dentre as 
situações elencadas como de risco, pactuou-se 
aquela avaliada como de concreto perigo so-
cial e pessoal, em que a criança esteja desa-
companhada de um responsável, “[...] vedada 
a abordagem realizada unicamente com base 
na raça, cor da pele, aparência física ou perfil 
socioeconômico”. 

Em se tratando da esfera municipal, uma 
minuta de resolução anexada ao Termo deter-
minou que a “abordagem social qualificada” 
não deve ocorrer baseada unicamente na “raça, 
cor da pele, aparência física ou perfil socioeco-
nômico”. O Termo previu, ainda, a necessidade 
de abordagem “[...] empática e respeitosa, evi-
tando qualquer tipo de constrangimento”.

Ao que parece, o protocolo firmado teve 
um objetivo muito claro: evitar que as ações da 
“operação verão” fossem feitas a partir de crité-
rios racistas. Depois das absurdas apreensões 
de jovens promovidas no final de 2023 e no 
início de 2024, a determinação do STF obrigou 
os atores institucionais envolvidos a compro-
meterem-se, ao menos no papel, com atuações 
não discriminatórias.

Em setembro de 2024, o MPERJ solici-
tou ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJERJ) a suspensão da “operação ve-
rão”, prevista para ter início no dia 7 daquele 
mês.26 À época, a 1ª Vara da Infância, Juventu-

26 Disponível em: <https://noticias.uol.com.br/ultimas-no-
ticias/agencia-brasil/2024/09/07/justica-suspende-opera-
cao-verao-na-orla-do-rio-de-janeiro.htm#:~:text=O%20
Tribunal%20de%20Justi%C3%A7a%20do%20Rio%20
de,inaugura%20mais%20um%20cap%C3%ADtulo%20
da%20controv%C3%A9rsia%20envolvendo>. Acesso em: 
16 set. 2024.

https://www.mprj.mp.br/documents/20184/540394/termo_autocomposicao_operacao_verao.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/540394/termo_autocomposicao_operacao_verao.pdf
https://www.mprj.mp.br/documents/20184/540394/termo_autocomposicao_operacao_verao.pdf
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de e Idoso da Capital atendeu ao pedido, pois 
a prefeitura da cidade teria descumprido uma 
cláusula do acordo pactuado no mês anterior. 
Na argumentação do MPERJ, as instituições 
envolvidas teriam combinado a realização de 
uma reunião para planejar o início da opera-
ção, mas a prefeitura não enviou representan-
te.  As manchetes de diferentes veículos de 
comunicação informaram o imbróglio envol-
vendo prefeitura e justiça, com a suspensão do 
início das atividades. Mas, o Executivo muni-
cipal recorreu, apresentou o plano de atuação 
em conjunto com a PMERJ e a operação foi li-
berada para ter início no dia 14 do mesmo mês.

Pouco menos de um ano depois, uma 
nova operação verão teve início na cidade. A 
fim de “garantir a segurança de moradores e 
turistas”, a Polícia Militar antecipou o início 
das atividades, empregando um efetivo diário 
de 1.380 policiais “[...] com atenção especial 
à orla da capital e às cidades litorâneas”. Des-
ta feita, a operação contará com “[...] equipes 
multidisciplinares, empregadas como parte do 
protocolo de abordagens a crianças e adoles-
centes”.27 Trata-se do protocolo construído no 
ano anterior, em virtude da determinação do 
STF, e que contou com a participação das for-
ças de segurança do estado, órgãos municipais, 
Ministério Público, Defensoria Pública e enti-
dades representativas da sociedade civil.

Embora a implementação da determi-
nação seja um começo, crê-se que a transfor-
mação efetiva na postura dos agentes pressu-
ponha um investimento significativo em ati-
vidades de capacitação, a fim de que possam 
entender a origem dos preconceitos que vincu-
lam corpos negros a perigo, violência e crime 
a fim de, então, superá-los. Mais que isso, é 
necessária uma deliberada política institucio-
nal antirracista no interior das corporações, o 
que certamente ainda está longe de acontecer.

Os discursos que insistem na relação en-
tre pobreza, negritude e violência estão arrai-

27 Disponível em: <https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/
noticia/2025-09/policia-militar-antecipa-inicio-da-opera-
cao-verao-no-rio>. Acesso em: 02 nov.2025.

gados no imaginário social brasileiro e carioca 
há muito tempo. A persistência dessa lógica 
não se dá por acaso, mas se relaciona à ma-
nutenção de privilégios para um grupo espe-
cífico da sociedade, que atualiza o dispositivo 
de racialidade cotidianamente em prol de seus 
interesses. A segregação socioespacial que re-
constrói o “nós” em oposição aos “outros” é 
um exemplo disso.

Ano após ano, a sociedade e o Estado 
têm escolhido reciclar medidas discriminató-
rias em vez de combater o racismo arraigado 
no corpo social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Há mais de quatro décadas, Lélia Gon-
zalez (2020[1983], p. 224) escreveu a frase: 
“[...] o lugar em que nos situamos determinará 
nossa interpretação”. Anos mais tarde, Donna 
Haraway (1995) fez algo bastante similar quan-
do afirmou que os saberes são localizados. Isso 
quer dizer que o lugar de onde se fala – ou es-
creve – informa a produção do conhecimento.

Refletir sobre mobilidade de corpos ne-
gros no espaço urbano, e interdições à sua per-
manência, soa familiar àquela que vos escreve. 
Durante muito tempo, andar por determinadas 
ruas gerava a sensação constante de que havia 
algo fora do lugar – talvez ainda gere. Para uma 
jovem negra nascida e criada na zona oeste do 
Rio de Janeiro, estar em um campus universi-
tário da zona sul carioca e transitar por seus 
arredores, sem sentir-se uma estranha, foi um 
grande desafio.

É porque os lugares que são atribuídos na-
turalmente a pessoas negras nesta sociedade são 
estabelecidos sob a lógica da discriminação racial 
e da manutenção de privilégios. Por essa razão, 
meninos negros e pobres nas areias de Ipanema, 
Leblon, Copacabana e bairros similares não são 
comuns. Como salientou Oliveira (2021), o con-
trole da mobilidade garante a hegemonia de bran-
cos em determinados espaços da cidade, assegu-
rando os privilégios da branquitude.

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2025-09/policia-militar-antecipa-inicio-da-operacao-verao-no-rio
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2025-09/policia-militar-antecipa-inicio-da-operacao-verao-no-rio
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2025-09/policia-militar-antecipa-inicio-da-operacao-verao-no-rio
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O Estado há décadas vive o mesmo pro-
blema – os crimes nas praias –, sem apresentar 
solução eficaz. As alternativas passam ao largo 
de um plano de segurança pública construído 
para todos os habitantes da cidade ou do in-
vestimento robusto em aparatos tecnológicos 
que possam subsidiar ações de inteligência. As 
medidas adotadas vão no sentido de reforçar 
no imaginário social o medo em relação a jo-
vens negros, a ideia de criminalidade e peri-
culosidade desses indivíduos, bem como dos 
territórios onde vivem.

Ações como as apreensões preventivas 
de crianças e adolescentes se destinam a asse-
gurar a manutenção de um projeto que não é 
recente: a manutenção do lugar de cada grupo 
em territórios pré-determinados, preservando 
ilhas de privilégio de raça e classe, em que a 
presença negra não pode ameaçar a ordem so-
cial construída para a permanência das desi-
gualdades. Esse é o projeto da branquitude.

A história não se repete, mas a estrutura 
em que os fatos históricos se dão permanece 
similar; e as estratégias de poder se atualizam. 
Em se tratando de Brasil e Rio de Janeiro, isso 
ocorre quase sempre como tragédia para um 
grupo social específico. Por mais que tais me-
canismos pareçam óbvios para alguns, não o 
são para outros. É preciso evidenciá-los exaus-
tivamente. Viver em uma sociedade desigual e 
injusta como esta não admite letargia.
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PROHIBICIÓN DE CUERPOS NEGROS EN EL ESPACIO URBANO: 
notas sobre privilegio y segregación en Río de Janeiro

Joice de Souza Soares

La ciudad de Río de Janeiro experimenta desde los años 1990 la llamada “operación verano”, con un 
enfoque prioritario en las costas de las playas de Río. En este artículo, la aprehensión preventiva de 
niños, niñas y adolescentes, determinada en diciembre de 2023 por los gobiernos municipal y estatal, fue 
el punto de partida de los análisis. Las investigaciones se basaron en artículos periodísticos publicados 
en las décadas de 1990, 2000, 2010 y 2020. El objetivo era resaltar el carácter racista y segregacionista 
de las acciones emprendidas por el Estado, en la medida en que los jóvenes negros y residentes de 
barrios periféricos de la ciudad son históricamente el objetivo prioritario de esta operación. De manera 
concluyente, se puede observar cómo la construcción social del miedo se vincula con la actualización 
del dispositivo de racialidad que permea las relaciones sociales y mantiene espacios de privilegio para la 
blancura en las zonas nobles de la ciudad.
Palabras clave: Operación verano. Racismo. Juventud negra. Seguridad pública. Zona sur.

INTERDICTION OF BLACK BODIES IN URBAN SPACE: 
notes on privilege and segregation in Rio de Janeiro

Joice de Souza Soares

The city of Rio de Janeiro has been experiencing actions from “summer operation” since the 1990s, with 
a primary focus on the beaches’ waterfronts. In this article, the preventive apprehension of children and 
adolescents, determined in December 2023 by the municipal and state governments, served as the starting 
point for the analyses. The investigations were based on journalistic articles published in the 1990s, 
2000s, 2010s, and 2020s. The aim was to highlight the racist and segregationist nature of the actions 
undertaken by the state, as young Black individuals and residents of the city’s peripheral neighborhoods 
have historically been the primary targets of the mentioned operation. In conclusion, it can be observed 
how the social construction of fear is linked to the updating of the racial device that permeates social 
relations and maintains spaces of privilege for whiteness in the city’s upscale areas.

Keywords: Summer operation. Racism. Black youth. Public security. South zone.
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